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JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que recentemente esta Casa de Leis efetuou a 

atualização da Lei Orgânica e do Regimento Interno. 

Considerando que a matéria (dia e horário) da sessão ordinária era 

objeto do Regimento Interno, porém no novo Regimento não comtemplou a matéria. 

Considerando que a matéria (dia e hora das sessões) pode ser alterada, 

seja para reforma do Plenário ou outras situações e visando a não alteração do novo 

Regimento Interno, se faz necessário a fixação em resolução própria. 

Connsiderando a reprovação de matéria anterior que definia outro 

horário para sessões ordinárias e a necessidade de definição do mesmo. 

Assim, esperamos a apreciação e aprovação do presente Projeto pelos 

nobres Vereadores desta Casa de Leis conforme proposto. 

 
COLORADO DO OESTE – RO, 18 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

 

MICHELLY DOS SANTOS MARTINS 
Vereadora Presidente da CMCO 

SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS GREY 
Vereadora Vice-Presidente da CMCO 

 
TATIANE INÁCIO DOS SANTOS 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

 
JAIR RAMOS DE SOUZA 

Vereador 2º Secretário da CMCO 

ATAÍDE RIBEIRO GONÇALVES 
Vereador da CMCO 

FABIO DA SILVA SOUZA 
Vereador da CMCO 

GILMAR GONÇALVES DOS SANTOS 
Vereador da CMCO 

IVANDRO ANTONIO BUZANELLO 
Vereador da CMCO 

MARTINHO DE SOUZA RODRIGUES 
Vereador da CMCO 

JOSE CARLOS DOS REIS 
Vereador da CMCO 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 194 

“DISPÕE SOBRE O DIA E HORÁRIO DE 

REALIZAÇÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO 

OESTE.” 

 
 

 
R E S O L U Ç Ã O 

 
Art. 1º Em razão da atualização do Regimento Interno nº 111/2008 e de 

Resoluções correlatas, com suas posteriores revogações, fica estabelecido que as 

Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Colorado do Oeste/RO, realizar-se-ão 

semanalmente às segundas-feiras, com início às 09h00min. 

I - Coincidindo a segunda-feira com feriados ou ponto facultativo a 

Sessão Ordinária ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 

II - A pauta das sessões ordinárias serão publicadas até o final do 

expediente do penúltimo dia útil, antes do inicio da sessão ordinária a que se refere. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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